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Matéria: Projeto de tei ne4.969/2025

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral, nesta reunião

Parecer: Pela aprovâção Ata ne29/2025, da Comissão.

Relatório:

O presente Projeto de Lei tem a seguinte ementa: Altera a Lei Municipal ne3,361 de 17
de novembro de 2015, de autoria do Prefeito Municipal. A proposta foi apresentada em
Plenário e encaminhada a esta Comissão, conforme consta na pauta da Sessão Ordinária
realizada em 01. de setembro de 2025. A mâtéria foi analisadâ por esta Comissão na data de 02

de setembro de 2025 e êmitido pârêcer favorável à sua âprovação.

Acompanham o Projeto de Lei os seguintes documentos

. Comprovânte de publicação;

. Ata ne29 12025/CCJRFDS;
r Ata ns31/2025/COFTI;

Conclusão:
Esta Comissão, considerando a legalidade, consütucionalidade e conveniência da

proposta, emite parecer fâvorável à aprovação do Projeto de Lei.

Plenário iovêncio losé Pedroso, em 03 de setembro de 2025
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